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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 
1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 
públicos civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos 
formais editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 
Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos 
rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da 
UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, 
Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Núcleos e 
Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDIÇÃO 

Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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REITORIA 

PORTARIA Nº. 830/2016-GR, de 06 de setembro de 2016. 
 
 
 

       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art. 143 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em 
vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.013694/2016-53, 

 
 
 

       RESOLVE: 
 
   DESIGNAR Comissão de Sindicância composta 
pelos membros FERNANDO LEANDRO DOS SANTOS, Matrícula 
SIAPE nº. 384978, DANIELA MARIA BASTOS DE SOUZA, 
Matrícula SIAPE n°. 1786867 para, sob a presidência do(a) 
primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo acima 
mencionado.    
 

       A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 
30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento 
do presidente, protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da 
data do vencimento da portaria inicial.  

 
       Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar 

relatório minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas 
em que se baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à 
inocência ou responsabilização dos envolvidos, consignando o 
dispositivo legal ou regulamentar transgredido, conforme determina o 
art. 165 da Lei nº. 8.112/1990. 

 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 831/2016-GR, de 06 de setembro de 2016. 

 
 
 

       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art. 143 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em 
vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.013717/2016-20, 

 
 
 

       RESOLVE: 
 
   DESIGNAR Comissão de Sindicância composta 
pelos membros FERNANDO LEANDRO DOS SANTOS, Matrícula 
SIAPE nº. 384978, DANIELA MARIA BASTOS DE SOUZA, 
Matrícula SIAPE n°. 1786867 para, sob a presidência do(a) 
primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo acima 
mencionado.    
 

       A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 
30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento 
do presidente, protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da 
data do vencimento da portaria inicial.  

 
       Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar 

relatório minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas 
em que se baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à 
inocência ou responsabilização dos envolvidos, consignando o 
dispositivo legal ou regulamentar transgredido, conforme determina o 
art. 165 da Lei nº. 8.112/1990. 

 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 844/2016-GR, de 06 de setembro de 2016. 

 
  
 

 A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
143 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº. 23082.008490/2016-09, 

 
  RESOLVE:  
 

            AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria 
n°. 707/2016-GR, de 09 de agosto de 2016, por 15 (quinze) dias, com 
base no parágrafo único do art. 145 da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de 
dezembro de 1990. 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 845/2016-GR, de 08 de setembro de 2016. 

  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.007666/2015-16,  
 
                  RESOLVE: 
 
     TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº. 653/2016-
GR, de 20 de julho de 2016, tendo em vista o que consta na folha nº. 
14 do processo acima mencionado. 
 
 
 
 
 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

PORTARIA Nº. 846/2016-GR, de 08 de setembro de 2016. 
  

                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.007666/2015-16,  
 
                  RESOLVE: 
 
     REVOGAR a Portaria nº. 502/2015-GR, de 13 de 
abril de 2015, a partir de 10/06/2016, tendo em vista o que consta na 
folha nº. 14 do processo acima mencionado. 
 
 
 
 
 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 
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REITORA 
 

PORTARIA Nº. 847/2016-GR, de 08 de setembro de 2016. 
 
 
 

       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art. 143 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em 
vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.004259/2016-38, 

 
 
 

       RESOLVE: 
 
   DESIGNAR Comissão de Sindicância composta 
pelos membros, servidores do IFPE, RAFAEL JOSÉ DA SILVA, 
Matrícula SIAPE nº. 1669164, EDSON BUARQUE DA COSTA 
JUNIOR, Matrícula SIAPE n°. 1005271 e a discente TIANA CIBELE 
FAGUNDES XIMENES, CPF nº. 074.396.414-42, para, sob a 
presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no 
Processo acima mencionado.    
 

       A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 
30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento 
do presidente, protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da 
data do vencimento da portaria inicial.  

 
       Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar 

relatório minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas 
em que se baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à 
inocência ou responsabilização dos envolvidos, consignando o 
dispositivo legal ou regulamentar transgredido, conforme determina o 
art. 165 da Lei nº. 8.112/1990. 

 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 848/2016-GR, de 08 de setembro de 2016. 

  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.008951/2016-35,  
 
                  RESOLVE: 
 
     REVOGAR a Portaria nº. 1158/2013-GR, de 22 de 
julho de 2013, a partir de 16/06/2016, tendo em vista o que consta na 
folha nº. 04 do processo acima mencionado. 
 
 
 
 
 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

PORTARIA Nº. 855/2016-GR, de 12 de setembro de 2016. 
 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.016043/2016-15, 
 
        RESOLVE:  
 
        APROVAR a mudança de Regime de Trabalho do(a) 
servidor(a) IZABELA PATRICIA RALIME DOS SANTOS, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1085800, 
Assistente em Administração, lotado(a) no(a) Departamento de 
Agronomia, de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas 
semanais, a partir de 01/10/2016. 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº. 856/2016-GR, de 13 de setembro de 2016. 
 

 
      A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.000294/2014-16, 
 

         RESOLVE: 
 

          CONCEDER, a partir de 21/05/2016, o Abono de 
Permanência, por ter preenchido os requisitos para aposentadoria 
voluntária por tempo integral de contribuição, na forma do art. 3º da 
Emenda nº. 47/2005. Tal Ato fundamenta-se no § 19 do art. 40 da 
Constituição Federal de 1988, c/c a Nota Técnica nº 412-
CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 18/09/2013. Abaixo seguem 
informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 
SERVIDOR(A) CINEIDE MARIA DA SILVA 

Nº. SIAPE 0383062 

CARGO Auxiliar em Administração 

LOTAÇÃO Departamento de Química 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

 
PORTARIA Nº. 857/2016-GR, de 13 de setembro de 2016. 

 
 
      A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.006756/2016-71, 
 

         RESOLVE: 
 

          CONCEDER, a partir de 19/03/2016, o Abono de 
Permanência de que trata o art. 7º da Lei nº. 10.887/2004, por ter 
preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, com proventos 
reduzidos, na forma do art. 2º, I, II e III, § 1° II da Emenda nº. 41/03, 
com redutor de 5% (cinco por cento) para cada ano antecipado em 
relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, “a”, e 
os proventos calculados com base no art. 1º da Lei nº. 10.887/2004. 
Tal Ato fundamenta-se no art. 2º, I, II e III, § 1° II e § 4º da Emenda 
nº. 41/03 c/c com o art. 7º da Lei nº. 10.887/2004. Abaixo seguem 
informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 
SERVIDOR(A) JOSE VICENTE FERREIRA FILHO 

Nº. SIAPE 0383380 

CARGO Técnico de Laboratório 

LOTAÇÃO Departamento de Morfologia e Fisiologia Animal 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 
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PORTARIA Nº. 858/2016-GR, de 13 de setembro de 2016. 
 

 
      A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.011162/2016-81, 
 

         RESOLVE: 
 

          CONCEDER, a partir de 27/05/2016, o Abono de 
Permanência de que trata o art. 7º da Lei nº. 10.887/2004, por ter 
preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, com proventos 
reduzidos, na forma do art. 2º, I, II e III, § 1° II da Emenda nº. 41/03, 
com redutor de 5% (cinco por cento) para cada ano antecipado em 
relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, “a”, e 
os proventos calculados com base no art. 1º da Lei nº. 10.887/2004. 
Tal Ato fundamenta-se no art. 2º, I, II e III, § 1° II e § 4º da Emenda 
nº. 41/03 c/c com o art. 7º da Lei nº. 10.887/2004. Abaixo seguem 
informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) JOSE HELIO DA SILVA 

Nº. SIAPE 0383349 

CARGO Motorista 

LOTAÇÃO Divisão de Transportes –DT/DELOGS 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

 
PORTARIA Nº. 859/2016-GR, de 13 de setembro de 2016. 

 
 
      A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.013076/2016-11, 
 

         RESOLVE: 
 

          CONCEDER, a partir de 19/12/2012, o Abono de 
Permanência de que trata o art. 7º da Lei nº. 10.887/2004, por ter 
preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, com proventos 
reduzidos, na forma do art. 2º, I, II e III, § 1° II da Emenda nº. 41/03, 
com redutor de 5% (cinco por cento) para cada ano antecipado em 
relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, “a”, e 
os proventos calculados com base no art. 1º da Lei nº. 10.887/2004. 
Tal Ato fundamenta-se no art. 2º, I, II e III, § 1° II e § 4º da Emenda 
nº. 41/03 c/c com o art. 7º da Lei nº. 10.887/2004. Abaixo seguem 
informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 
SERVIDOR(A) ROSIMAR DOS SANTOS MUSSER 

Nº. SIAPE 0384156 

CARGO Professor do Magistério Superior 

LOTAÇÃO Departamento de Agronomia 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

 
PORTARIA Nº. 860/2016-GR, 13 de setembro de 2016. 

 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017545/2016-63, 
 
                  RESOLVE: 
 

    ALTERAR a Portaria nº 597/2014-GR, de 05 de maio 
de 2014, pertencente ao Processo UFRPE Nº 23082.008806/2014-92, 
nos termos a seguir, respectivamente, permanecendo os demais termos 
inalterados:  
 
Onde se lê:  
[...] 
Coordenadores dos Polos do PRONATEC desta UFRPE 
 
[...] 
1. Coordenador dos Polos Agreste e Paraíba 
 
[...] 
2. Coordenador do Polo Sertão 
 
Leia-se:  
[...] 
Coordenadores Adjuntos dos Polos do PRONATEC desta UFRPE 
 
[...] 
1. Coordenador Adjunto dos Polos Agreste e Paraíba 
 
[...] 
2. Coordenador Adjunto do Polo Sertão 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 861/2016-GR, 13 de setembro de 2016. 

 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017545/2016-63, 
 
                  RESOLVE: 
 
           ALTERAR a Portaria nº 597/2014-GR, de 05 de maio 
de 2014, pertencente ao Processo UFRPE Nº 23082.008806/2014-92, 
substituindo o servidor ALCIDES MILITÃO DOS SANTOS 
JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº. 1099935, como Coordenador Adjunto 
dos Polos Agreste e Paraíba, pelo servidor CÉSAR AUGUSTE 
BADJI, Matrícula SIAPE nº. 1542295. 
 

 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº 863/2016-GR, de 13 de setembro de 2016. 

 
 

       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.014098/2016-91, 
 
 
 

       RESOLVE: 
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     DESIGNAR para a Função de Substituto(a) Eventual 

nas faltas e impedimentos legais do(a) Núcleo de Assistência  e 
Promoção à Saúde da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo 
Agostinho, o(a) servidor(a) JEREMIAS GUILHERME DA SILVA, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº. 
2277907. Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos 
da Portaria nº. 103/2016-GR, de 22/01/2016, e dispensar o servidor 
EVERTON DE LIRA ESPINOLA, matrícula SIAPE nº. 2160779, da 
referida Função. 

 
 

 
  
 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

 
PORTARIA Nº 867/2016-GR, de 14 de setembro de 2016. 

 
 

       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.008424/2016-21, 
 
 
 

       RESOLVE: 
 
 
                  DESIGNAR para a Função de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do Programa de 
Pós-Graduação em Ensino das Ciências, o(a) servidor(a) ANA 
MARIA DOS ANJOS CARNEIRO LEÃO, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº. 0384934. Em decorrência, a 
partir da mesma data, revogar os efeitos da Portaria nº. 747/2014-GR, 
de 27/05/2014, e dispensar a servidor(a) ANALICE DE ALMEIDA 
LIMA, matrícula SIAPE nº. 2086103, da referida Função. 

 
 

 
  
 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

 
PORTARIA Nº 868/2016-GR, de 14 de setembro de 2016. 

 
 

       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.017029/2016-39, 
 
 
 

       RESOLVE: 
 
 
                  DESIGNAR, a partir de 08/09/2016, para a Função de 
Substituto(a) Eventual nas faltas e impedimentos legais do(a) 
Diretor(a) de Divisão de Acompanhamento e Movimentação de 
Pessoas, o(a) servidor(a) FILIPE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE 
RIBEIRO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE 
nº. 2191845. 

 

 
 

  
 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

 
PORTARIA Nº. 869/2016-GR, de 14 de setembro de 2016. 

 
 
       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.018851/2016-17, 
 
                 RESOLVE: 
 
                  DESIGNAR PARA RESPONDER pela Diretoria do 
Departamento de Administração de Pessoas - DAP/SUGEP (CD-04), 
o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS REGUEIRA SOARES, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº. 1968806, no 
período de 22/08 a 02/09/2016, conforme Memorando nº. 405/2016 - 
DAP/SUGEP, de 12/09/2016, constante no Processo acima 
mencionado.  
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 870/2016-GR, de 15 de setembro de 2016. 

 
 
        A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.017553/2016-18, 
   
 
                   RESOLVE: 
 
 DESIGNAR os seguintes membros da Comissão que 
avaliará o Memorial Descritivo Analítico, que será apresentado 
pelo(a) Professor(a)  MARIA APARECIDA DA GLÓRIA 
FAUSTINO, como requisito para promoção para a Classe Titular da 
Carreira, conforme previsto na Resolução nº. 86/2014 e Instrução 
Normativa nº. 001/2014-GR. 
 

Presidente Leucio Câmara Alves UFRPE 

Demais Membros 

Almir Gonçalves Wanderley UFPE 
Maria de Lourdes Azevedo 
Rodrigues 

UFRRJ 

Melania Loureiro Marinho UFCG 

Suplentes 
Rinaldo Aparecido Mota UFRPE 
Regina Helena Ruckert 
Ramadinha 

UFRRJ 

Membro indicado pela 
CPPD 

Eneida Wilcox Rêgo UFRPE 

Secretário(a) 
Regina Maria Vasconcelos 
da Silva 

UFRPE 

 
 
          
 
 
 
 

MARIA JOSE DE SENA 
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REITORA 
 

PORTARIA Nº. 873/2016-GR, de 15 de setembro de 2016. 
 
 

       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE Nº. 
23082.011989/2016-95,  
 
 

      RESOLVE: 
 
                 CONCEDER Licença para Atividade Política ao(à) 
servidor(a) desta Universidade FRANCISCO PINHEIRO DE 
BARROS, Matrícula SIAPE nº. 0383185, ocupante do cargo de 
Auxiliar em Agropecuária, lotado na Unidade Acadêmica de Serra 
Talhada, por 03 (três) meses, sem prejuízo dos seus vencimentos, para 
gozo no período de 02/07 a 02/10/2016, de acordo com o art. 1°, II, 
alínea L da Lei Complementar n°. 64/90 e § 2º do art. 86 da Lei nº 
8.112/90, conforme Despacho da Assessoria de Legislação de 
Pessoas, constante na folha n°. 08 do Processo acima mencionado. 

  
 

  
 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

 
PORTARIA Nº. 874/2016-GR, de 15 de setembro de 2016. 

 
 

       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE Nº. 
23082.005636/2016-56,  
 
 

      RESOLVE: 
 
                 CONCEDER Licença para Atividade Política ao(à) 
servidor(a) desta Universidade CARLOS WILLIAN FERREIRA DE 
ARAUJO, Matrícula SIAPE nº. 1961369, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, lotado na Unidade Acadêmica de 
Garanhuns, por 03 (três) meses, sem prejuízo dos seus vencimentos, 
para gozo no período de 02/07 a 02/10/2016, de acordo com o art. 1°, 
II, alínea L da Lei Complementar n°. 64/90 e § 2º do art. 86 da Lei nº 
8.112/90, conforme Despacho da Assessoria de Legislação de 
Pessoas, constante na folha n°. 09 do Processo acima mencionado. 

  
 

  
 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

 
PORTARIA Nº. 875/2016-GR, de 15 de setembro de 2016. 

 
 

       A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE Nº. 
23082.013232/2016-36,  
 
 

      RESOLVE: 
 

                 CONCEDER Licença para Atividade Política ao(à) 
servidor(a) desta Universidade HELIO CABRAL LIMA, Matrícula 
SIAPE nº. 0383943, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, lotado no Departamento de Química, por 03 (três) meses, 
sem prejuízo dos seus vencimentos, para gozo no período de 02/07 a 
02/10/2016, de acordo com o art. 1°, II, alínea L da Lei Complementar 
n°. 64/90 e § 2º do art. 86 da Lei nº 8.112/90, conforme Despacho da 
Assessoria de Legislação de Pessoas, constante na folha n°. 12 do 
Processo acima mencionado. 

  
 

  
 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

 
PORTARIA Nº 877/2016-GR, de 15 de setembro de 2016. 

 
 
              A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017237/2016-38, 
 
 
 
             RESOLVE: 
 
                        DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) 
Eventual nas faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do 
Programa de Pós-Graduação em Biometria e Estatística Aplicada, o(a) 
servidor(a) BORKO STOSIC, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, matrícula SIAPE nº. 1255603. Em decorrência, a partir da 
mesma data, revogar os efeitos da Portaria nº. 1047/2015-GR, de 
01/09/2015, e dispensar o servidor CLAUDIO TADEU CRISTINO, 
matrícula SIAPE nº. 2227150, da função supracitada. 

 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº 879/2016-GR, de 16 de setembro de 2016. 
 
 
              A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.012657/2016-28, 
 
 
 
             RESOLVE: 
 
                        DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) 
Eventual nas faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) de 
Curso de Graduação em Pedagogia, Licenciatura - UAG, o(a) 
servidor(a) LEILA NASCIMENTO DA SILVA, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº. 1925116. Em decorrência, a 
partir da mesma data, revogar os efeitos da Portaria nº. 970/2015-GR, 
de 12/08/2015, e dispensar o(a) servidor(a) CATARINA DA SILVA 
SOUZA, matrícula SIAPE nº. 28874691, da função supracitada. 

 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
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REITORA 
 

 
PORTARIA Nº. 880/2016-GR, de 16 de setembro de 2016. 

 
 
        A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.007982/2016-79, 
   
 
                   RESOLVE: 
 
 DESIGNAR os seguintes membros da Comissão 
Executiva do Projeto de Revisão do PDI 2013-2020, conforme Memo. 
nº. 13/2016-PROPLAN, de 26/04/2016. 
 

Presidente 
MARIA JOSE DE SENA SIAPE nº. 

0385042 

Demais 
Membros 

CARLOS ANTONIO PEREIRA 
GONÇALVES FILHO 

SIAPE nº. 
1680951 

CAROLINA GUIMARAES 
RAPOSO 

SIAPE nº. 
1900543  

JOSE RODRIGUES LEMOS SIAPE nº. 
383990 

LUCIA FALCAO BARBOSA SIAPE nº. 
1508745 

LUIZ FLAVIO ARREGUY 
MAIA FILHO 

SIAPE nº. 
2221726 

MARCOS ANTONIO 
BARBOSA DE LIMA 

SIAPE nº. 
1646614 

MARIA DO SOCORRO DE 
LIMA 

SIAPE nº. 
1346246 

ROMILSON MARQUES 
CABRAL 

SIAPE 
nº.2288881 

 
 
          
 
 
 
 

MARIA JOSE DE SENA 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº. 881/2016-GR, 16 de setembro de 2016. 
 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.003677/2016-16, 
 
                  RESOLVE: 
 
           ALTERAR a Portaria nº 262/2016-GR, de 16 de março 
de 2016, incluindo como Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio a servidora 
NATHALYA NOGUEIRA MENDES DO NASCIMENTO, Matrícula 
SIAPE nº. 1139576. 
 

 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 882/2016-GR, de 16 de setembro de 2016. 

 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.011334/2016-17,  
 
 
         RESOLVE: 
 

AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da 
Administração, do(a) servidor(a) desta IFES GECILDA DANTAS 
DA SILVA, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, do(a) 
Departamento de Administração Geral - DAG, para o(a)  
Departamento de Biologia - DB, a partir de 01/06/2016. 
 
 
  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº. 883/2016-GR, 16 de setembro de 2016. 
 
 
 A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.015499/2016-68, 
 
 
 
      RESOLVE: 
 
 

  DESIGNAR para Executor e Fiscal dos recursos 
oriundos do Crédito Orçamentário 2016NC000262, referente ao 
Programa de Apoio à Pós-Graduação (PROAP) 2016, número de 
transferência 687065, os servidores abaixo relacionados: 

 
Nome Nº. SIAPE Designação 

Maria Madalena Pessoa 
Guerra 

0385031 Executor(a) 

João Ferreira dos Santos 
Pimentel Neto 

2186736 Fiscal 

 
Código Descriminação Valor 
339033 Despesas com Passagens e 

Locomoção 
R$ 77.291,00 

339014 Diárias R$ 108.596,00 
339030 Material de Consumo R$ 88.349,75 
339036 Serviços de Terceiros - PF R$ 16.473,00 
339018 Auxílio Financeiro a Estudantes R$ 215.058,00 
339039 Serviços de Terceiros - PJ R$ 16.473,00 
339020 Auxílio Financeiro a Pesquisador R$ 81.141,00 
339093 Indenizações e Restituições R$ 21.964,00 

 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
 

PORTARIA Nº. 884/2016-GR, de 16 de setembro de 2016. 
 
 
        A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE Nº 
23082.016472/2016-92, 
   
 
                   RESOLVE: 
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 DESIGNAR os seguintes membros da Comissão de 
Adicional de Irradiação Ionizante – CAII, conforme Memo. nº. 
17/2016-CST, de 19/08/2016. 
 

Presidente 
Arlindo Raposo de Mello 

Sobrinho 
SIAPE nº. 
1743873 

Demais 
Membros 

Joseanne Santana de Gois SIAPE nº. 
1139645 

Tirze Barbalho Krolls SIAPE nº. 
1735820 

 
 
          
 
 
 
 

MARIA JOSE DE SENA 
REITORA 

 
 

 
PORTARIA Nº. 885/2016-GR, 16 de setembro de 2016. 

 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.017595/2016-41, 
 
                  RESOLVE: 
 
           ALTERAR a Portaria nº 185/2015-GR, de 28 de 
janeiro de 2015, incluindo a servidora ANA ANGELICA GOMES DE 
MOURA, Matrícula SIAPE nº. 2306637 e a servidora RENATA 
VICENTE BARBOSA, Matrícula SIAPE nº. 2139297, para 
comporem a Comissão Interna de Concursos de Docentes da UACSA, 
a partir de 28/06/2016. 
 

 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 886/2016-GR, 16 de setembro de 2016. 

 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.001837/2016-84, 
 
                  RESOLVE: 
 

    ALTERAR a Portaria nº 228/2016-GR, de 04 de 
março de 2016, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos 
inalterados:  
 
Onde se lê:  
[...] 
de 21 de dezembro de 2012, para junho de 2016 
 
 
Leia-se:  
[...] 
de 21 de dezembro de 2012, para a data da posse da nova gestão 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 886/2016-GR, 16 de setembro de 2016. 

 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.001837/2016-84, 
 
                  RESOLVE: 
 

    ALTERAR a Portaria nº 568/2015-GR, de 29 de abril 
de 2015, publicada no DOU em 30/04/2015, seção 2, página n. 37, nos 
termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados:  
 
Onde se lê:  
[...] 
a partir de 1º/04/2015 
 
Leia-se:  
[...] 
a partir de 04/05/2015 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 888/2016-GR, 16 de setembro de 2016. 

 
  
                  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.007456/2016-17, 
 
                  RESOLVE: 
 

    ALTERAR a Portaria nº 577/2015-GR, de 30 de abril 
de 2015, publicada no DOU em 04/05/2015, seção 2, página n. 34, nos 
termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados:  
 
Onde se lê:  
[...] 
a partir de 1º/04/2015 
 
Leia-se:  
[...] 
a partir de 04/05/2015 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 
PORTARIA Nº. 889/2016-GR, de 16 de setembro de 2016. 

 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.016123/2016-71,  
 
 
         RESOLVE: 
 

AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da 
Administração, do(a) servidor(a) desta IFES JOSE AMANCIO DOS 
SANTOS FILHO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, 
do(a) Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPG, para o(a)  a 
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Reitoria, com exercício na Comissão de Ética no Uso de Animais - 
CEUA, a partir de 04/01/2016. 
 
 
  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 

SUGEP 

PORTARIA Nº. 919/2016-SUGEP, de 13 de setembro de 2016. 
 
 
       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.011891/2016-38,  
 

       RESOLVE: 
 
                  Conceder pagamento de Adicional de Insalubridade, grau 
máximo de exposição 20% (vinte por cento), ao(à) servidor(a) 
GILCIFRAN PRESTES DE ANDRADE, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1758721, ocupante do cargo 
de Técnico em Anatomia e Necropsia, lotado(a) no(a) Departamento 
de Morfologia e Fisiologia Animal, de acordo com Laudo Técnico 
Pericial de Insalubridade nº. 96/2016-CST, de 01/09/2016, com a 
recomendação da SEGEP/MPOG, de 06/12/2013, e em consonância 
com o art. 13 da Orientação Normativa nº. 06, de 18/03/2013, da 
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 01/09/2016, 
conforme informações constantes na folha n°. 12 do Processo acima 
mencionado. 
 
 

 
 
  

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO  
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 
 

PORTARIA Nº. 918/2016-SUGEP, de 13 de setembro de 2016. 
 
 
       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.015017/2016-70, e em anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.013417/2016-41, 
 

       RESOLVE: 
 
                  Conceder pagamento de Adicional de Insalubridade, grau 
máximo de exposição 20% (vinte por cento), ao(à) servidor(a) 
PEDRO PAULO FEITOSA DE ALBUQUERQUE, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1963783, ocupante do 
cargo de Técnico em Anatomia e Necropsia, lotado(a) no(a) 
Departamento de Medicina Veterinária, de acordo com Laudo Técnico 
Pericial de Insalubridade nº. 97/2016-CST, de 30/08/2016, com a 
recomendação da SEGEP/MPOG, de 06/12/2013, e em consonância 
com o art. 13 da Orientação Normativa nº. 06, de 18/03/2013, da 
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 30/08/2016, 
conforme informações constantes na folha n°. 13 do Processo acima 
mencionado. 
 
 

 
 
  

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO  
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 
 

PORTARIA Nº. 920/2016-SUGEP, de 13 de setembro de 2016. 
 
 
       A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.018595/2010,  
 

       RESOLVE: 
 
                  Conceder pagamento de Adicional de Insalubridade, grau 
de exposição médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARIA 
ANGELA MOTA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 758928, ocupante do cargo de Odontóloga, lotado(a) no(a) 
Departamento de Qualidade de Vida, de acordo com Laudo Técnico 
Pericial de Insalubridade nº. 94/2016-CST, de 22/08/2016, com a 
recomendação da SEGEP/MPOG, de 06/12/2013, e em consonância 
com o art. 13 da Orientação Normativa nº. 06, de 18/03/2013, da 
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 22/08/2016, 
conforme informações constantes na folha n°. 29 do Processo acima 
mencionado. 
 
 

 
 
  

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO  
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 
 

PORTARIA Nº. 939/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.010757/2015-39,  

    
      
 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade CARLINDO VITORIANO DOS SANTOS JUNIOR, 
cargo de Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 
1226470, admitido(a) em 03/10/2005, considerando-o(a) estável, após 
três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 557/2016-CPPD, de 26/08/2016 e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 938/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.010468/2015-30, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.014218/2012-26,  
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 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade JORGE EDUARDO CAVALCANTE LUCENA, cargo 
de Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 2441476, 
admitido(a) em 11/12/2008, considerando-o(a) estável, após três anos 
de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 553/2016-CPPD, de 26/08/2016 e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 937/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.010749/2015-92, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.010750/2015-17,  

    
      
 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade NIEGE DA ROCHA GUEDES, cargo de Professor do 
Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 1332946, admitido(a) em 
27/05/2010, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo 
exercício sem descumprir seus deveres funcionais, conforme a 
Decisão nº. 543/2016-CPPD, de 26/08/2016 e homologação da 
Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 936/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.000502/2016-49, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.000503/2016-93,  

    
      
 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade JOAO BATISTA BARROS DE AMORIM, cargo de 
Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 1999709, 
admitido(a) em 28/02/2013, considerando-o(a) estável, após três anos 
de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 554/2016-CPPD, de 26/08/2016 e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 935/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.000324/2016-56, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.000323/2016-10,  

    
      
 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade JOAO PAULO SILVA DO MONTE LIMA, cargo de 
Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 1818167, 
admitido(a) em 06/06/2013, considerando-o(a) estável, após três anos 
de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 556/2016-CPPD, de 26/08/2016 e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 934/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.005406/2016-97, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.005405/2016-42,  

    
      
 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade RICARDO NORMANDO BAPTISTA DO 
NASCIMENTO NETO, cargo de Professor do Magistério Superior, 
Matrícula SIAPE n°. 2300992, admitido(a) em 17/01/2006, 
considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme a Decisão nº. 
555/2016-CPPD, de 26/08/2016 e homologação da Magnífica Reitora 
da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 933/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.008393/2013-65, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.008397/2013-43,  
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 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade ORNAN FILIPE DE ARAUJO OLIVEIRA, cargo de 
Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 1644015, 
admitido(a) em 22/07/2008, considerando-o(a) estável, após três anos 
de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 559/2016-CPPD, de 26/08/2016 e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 932/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.005384/2016-65, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.005385/2016-18,  

    
      
 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade EVERSON FERNANDO SANTOS FEITOSA, cargo de 
Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 1620938, 
admitido(a) em 05/11/2009, considerando-o(a) estável, após três anos 
de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 560/2016-CPPD, de 26/08/2016 e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 931/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.008568/2016-87, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.008567/2016-32,  

    
      
 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade MARIA CECILIA MARINHO TENORIO, cargo de 
Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 1805053, 
admitido(a) em 05/08/2010, considerando-o(a) estável, após três anos 
de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 551/2016-CPPD, de 26/08/2016 e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 
 

PORTARIA Nº. 930/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.007065/2013-41, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.017843/2013-19,  

    
      
 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade JOSE ANTONIO FEITOSA APOLINARIO, cargo de 
Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 1512602, 
admitido(a) em 25/02/2011, considerando-o(a) estável, após três anos 
de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 558/2016-CPPD, de 26/08/2016 e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 921/2016-SUGEP, de 13 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.024336/2014-12, anexo o Processo UFRPE nº. 
23082.024337/2014-59,  

    
      
 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade CAIO VELOSO SATIRO, cargo de Professor do 
Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 1680406, admitido(a) em 
20/01/2009, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo 
exercício sem descumprir seus deveres funcionais, conforme a 
Decisão nº. 528/2016-CPPD, de 26/08/2016 e homologação da 
Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 893/2016-SUGEP, de 08 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.007031/2013-57, anexo os Processos UFRPE nº. 
23082.021773/2012-12, e nº. 23082.011143/2015-74 (Volumes 1 e 2), 
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 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade MAURO DE MELO JUNIOR, cargo de Professor do 
Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 1803963, admitido(a) em 
30/07/2010, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo 
exercício sem descumprir seus deveres funcionais, conforme a 
Decisão nº. 462/2016-CPPD, de 08/08/2016 e homologação da 
Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 940/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.007030/2013-11, anexo Processo UFRPE nº. 
23082.009735/2015-26, 

    
      
 RESOLVE:  
 

             APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade, do(a) servidor(a) desta 
Universidade SUZANA PEDROZA DA SILVA, cargo de Professor 
do Magistério Superior, Matrícula SIAPE n°. 2785964, admitido(a) 
em 30/07/2010, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo 
exercício sem descumprir seus deveres funcionais, conforme a 
Decisão nº. 561/2016-CPPD, de 26/08/2016 e homologação da 
Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 941/2016-SUGEP, de 19 de setembro de 2016. 
 
 
                  A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.017335/2016-75,                                                                               
   
    

      RESOLVE:  
 
 

                 EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, 
com data retroativa a partir de 09/09/2016, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade JOSE 
IAGO PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº. 1057180, 
admitido(a) em 09/09/2013, de acordo com a Resolução n°. 014/2014 
do Conselho Universitário, conforme o Parecer da Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação da 
Magnífica Reitora da UFRPE.  

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO  
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 924/2016-SUGEP, de 15 de setembro de 2016. 
 

                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.002993/2016-62,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) ANTONY CARDOSO 
BEZERRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1757181, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Letras, com base na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, 
do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 550/2016, de 26/08/2016, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 105 
do Processo acima mencionado: 

 
 
  

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 898/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 

 
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.011765/2016-83,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) JOÃO GILBERTO DE 
FARIAS SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº. 1353153, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Ciências Sociais, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 535/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante 
na folha n°. 49 do Processo acima mencionado: 

 
 
  

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 897/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
 

                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.005697/2016-13,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) DULCIENE KARLA DE 
ANDRADE SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 2481683, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Progressão Funcional 
       (Classe “C”, Professor  
Adjunto) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 03 para o  
Nível 04 

14/01/2014 a 
 13/01/2016 

a partir de 
 26/02/2016 

               Progressão  
Funcional 
       (Classe “D”, Professor 
Associado) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 03 para o  
Nível 04 

08/07/2014 a  
07/07/2016 

a partir de  
08/07/2016 
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Unidade Acadêmica de Garanhuns, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 533/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante 
na folha n°. 70 do Processo acima mencionado: 
 
 

  
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

PORTARIA Nº. 896/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
 

                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.011787/2016-43,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) GISLEIA BENINI DUARTE, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2733201, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Economia, com base na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do Conselho 
Universitário, conforme Decisão nº. 525/2016, de 26/08/2016, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 56 do 
Processo acima mencionado: 
 
 

  
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 895/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 

 
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.012251/2016-45,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) MARIANA ZERBONE 
ALVES DE ALBUQUERQUE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 1554095, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Departamento de História, com base na Resolução n°. 
062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
530/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 
CPPD, constante na folha n°. 91 do Processo acima mencionado: 
 
 

  
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 894/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
 

                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.011967/2016-25,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) JAILSON GITAI DOS 
SANTOS FRAZAO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 1776317, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Unidade Acadêmica de Serra Talhada - UAST, com base na Resolução n°. 
062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
526/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 
CPPD, constante na folha n°. 99 do Processo acima mencionado: 
 

 
  

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 888/2016-SUGEP, de 08 de setembro de 2016. 
 

                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.012530/2016-17,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) CARLOS BOA VIAGEM 
RABELLO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
2211129, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Zootecnia, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 531/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante 
na folha n°. 105 do Processo acima mencionado: 
 

 
  

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 887/2016-SUGEP, de 08 de setembro de 2016. 
 

                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.010446/2016-51,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) GUILHERME ROCHA 
MOREIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 

               Progressão 
 Funcional 
       (Classe “D”, Professor 
Associado) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 01 para o  
Nível 02 

28/06/2014 a  
27/06/2016 

a partir de  
28/06/2016 

               Progressão  
Funcional 
       (Classe “C”, Professor  
Adjunto) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 03 para o  
Nível 04 

01/06/2014 a 
 31/05/2016 

a partir de 
 15/06/2016 

               Progressão  
Funcional 
       (Classe “C”, Professor  
Adjunto) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 03 para o  
Nível 04 

17/06/2014 a  
16/06/2016 

a partir de  
21/06/2016 

               Progressão  
Funcional 
       (Classe “C”, Professor  
Adjunto) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 03 para o  
Nível 04 

29/03/2014 a  
28/03/2016 

a partir de  
16/06/2016 

               Progressão  
Funcional 
       (Classe “D”, Professor 
Associado) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 03 para o  
Nível 04 

29/07/2014 a  
28/07/2016 

a partir de 
 29/07/2016 
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1950420, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Estatística e Informática, com base na Resolução n°. 
062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
522/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 
CPPD, constante na folha n°. 70 do Processo acima mencionado: 
 
 

  
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 886/2016-SUGEP, de 08 de setembro de 2016. 

 
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.011574/2016-11,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) MARIA ANGELA DE 
FARIA GRILLO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº. 0997751, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de História, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 529/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante 
na folha n°. 67 do Processo acima mencionado: 
 
 

  
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 885/2016-SUGEP, de 08 de setembro de 2016. 

 
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.008971/2016-14,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) KELLYTON DOS SANTOS 
BRITO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1753179, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Estatística e Informática, com base na Resolução n°. 
062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 
523/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 
CPPD, constante na folha n°. 43 do Processo acima mencionado: 
 
 

  
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 884/2016-SUGEP, de 08 de setembro de 2016. 

 
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.005648/2016-81,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) KADNA MARIA ALVES 
CAMBOIM, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
2001156, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Garanhuns, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 542/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante 
na folha n°. 93 do Processo acima mencionado: 
 

 
  

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 927/2016-SUGEP, de 16 de setembro de 2016. 

 
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.009168/2016-99,  
 
                   RESOLVE: 

        CONCEDER ao(à) servidor(a) SERGIO DE SA LEITÃO 
PAIVA JUNIOR, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº. 1551265, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 544/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante 
na folha n°. 63 do Processo acima mencionado: 
 
 
  

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 908/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.012604/2016-15,  
          
                   RESOLVE: 
 

               Progressão  
Funcional 
       (Classe “C”, Professor  
Adjunto) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 02 para o  
Nível 03 

11/06/2014 a  
10/06/2016 

a partir de  
11/06/2016 

               Progressão  
Funcional 
       (Classe “D”, Professor 
Associado) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 01 para o  
Nível 02 

04/03/2014 a  
03/03/2016 

a partir de  
10/06/2016 

               Progressão  
Funcional 
       (Classe “B”, Professor 
Assistente) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 01 para o  
Nível 02 

28/01/2011 a  
27/01/2013 

a partir de  
17/05/2016 

               Progressão  
Funcional 
       (Classe “B”, Professor 
Assistente) 

            Interstício   Efeitos 
 Financeiros 

               Nível 01 para o  
Nível 02 

28/02/2013 a  
27/02/2015 

a partir de 
 13/05/2016 

               Progressão  
Funcional 
       (Classe “C”, Professor  
Adjunto) 

            Interstício   Efeitos  
Financeiros 

               Nível 01 para o  
Nível 02 

21/09/2012 a  
20/09/2014 

a partir de  
19/05/2016 
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       CONCEDER ao(à) servidor(a) MARCELLO NICOLELI, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2513069, 
Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Regime de Trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas, com base na Resolução n°. 062/2015, 
de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 521/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 68 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “D-III”, Nível 4 

Para: Classe “D-IV”, Nível 01 

                 Interstício 25/03/2014 a 24/03/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 29/06/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 907/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 

  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.013292/2016-59,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) ANTONIO VIRGINIO DE 
FARIAS LIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
0048662, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Regime de 
Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas, com base na 
Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme 
Decisão nº. 519/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD, constante na folha n°. 69 do Processo acima mencionado, a 
seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “D-III”, Nível 4 

Para: Classe “D-IV”, Nível 01 

                 Interstício 03/07/2014 a 02/07/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 04/07/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 906/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.011948/2016-07,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) EDUARDO SOARES DE 
SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1646186, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 516/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 70 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 01 

                 Interstício 31/07/2014 a 30/07/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 31/07/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 905/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.005706/2016-76,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) EDILMA PEREIRA 
GONÇALVES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1648101, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Garanhuns, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 514/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 53 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto,  
Nível 04 
Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 01 

                 Interstício 31/07/2014 a 30/07/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 31/07/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 904/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.011896/2016-61,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) RITA DE CASSIA 
CARVALHO MAIA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 1647041, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Medicina Veterinária, com base na Resolução n°. 062/2015, 
de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 517/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 79 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto,  
Nível 04 
Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 01 

                 Interstício 07/08/2014 a 06/08/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 07/08/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
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PORTARIA Nº. 903/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.005712/2016-23,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) JOSE ROMUALDO DE 
SOUSA LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
2578994, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Garanhuns, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 513/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 48 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 01 

                 Interstício 01/08/2014 a 31/07/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 01/08/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 902/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.009466/2016-89,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) GENIVAL BARROS 
JUNIOR, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1646479, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Serra Talhada, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 541/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 153 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 01 

                 Interstício 31/07/2014 a 30/07/2016 

         Efeitos 
 Financeiros 

a partir de 31/07/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 901/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.009420/2016-60,  
          

                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) ANDREA MONTEIRO 
SANTANA SILVA BRITO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 1495635, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, com base na Resolução 
n°. 062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão 
nº. 540/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante na folha n°. 130 do Processo acima mencionado, a seguinte 
Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 01 

                 Interstício 21/07/2014 a 20/07/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 21/07/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 900/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.024134/2015-43,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) ADRIANA GUIM, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1310722, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais 
com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Zootecnia, com 
base na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, 
conforme Decisão nº. 510/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante na folha n°. 139 do Processo acima 
mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por 
 Desempenho 

Da: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 04 
Para: Classe “E”, Professor Titular, 
 Nível 01 

                 Interstício 10/01/2014 a 09/01/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 15/07/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 899/2016-SUGEP, de 09 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.005680/2016-66,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) GUSTAVO FERRER 
CARNEIRO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1646206, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Garanhuns, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 536/2016, de 
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26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 132 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 01 

                 Interstício 23/07/2014 a 22/07/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 23/07/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 892/2016-SUGEP, de 08 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.025473/2015-47,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) ENAYDE DE ALMEIDA 
MELO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
0383902, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Ciências Domésticas, com base na Resolução n°. 062/2015, 
de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 532/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 125 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 04 
Para: Classe “E”, Professor Titular,  
Nível 01 

                 Interstício 01/05/2012 a 30/04/2014 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 13/07/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 891/2016-SUGEP, de 08 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.005644/2016-01,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) LUCILENE SIMOES 
MATTOS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1556477, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Garanhuns, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 515/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 148 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 01 

                 Interstício 29/11/2012 a 28/11/2014 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 13/05/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 890/2016-SUGEP, de 08 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.012269/2016-47,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) MARIA TACIANA 
CAVALCANTI VIEIRA SOARES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 2526149, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Departamento de Morfologia e Fisiologia Animal, com base 
na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, 
conforme Decisão nº. 527/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante na folha n°. 73 do Processo acima 
mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 01 

                 Interstício 19/06/2014 a 18/06/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 21/06/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 889/2016-SUGEP, de 08 de setembro de 2016. 
  
                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.005707/2016-11,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) JEANDSON SILVA VIANA, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1555820, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Garanhuns, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 512/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 63 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04 

Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 01 

                 Interstício 31/07/2014 a 30/07/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 31/07/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 929/2016-SUGEP, de 16 de setembro de 2016. 
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                   A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.008623/2016-39,  
          
                   RESOLVE: 
 

       CONCEDER ao(à) servidor(a) KARINE MATOS 
MAGALHÃES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
nº. 3296895, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Biologia, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 549/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 86 do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

  Promoção por  
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 4 

Para: Classe “D”, Professor Associado,  
Nível 1 

                 Interstício 12/05/2014 a 11/05/2016 

         Efeitos  
Financeiros 

a partir de 16/08/2016 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 915/2016-SUGEP, de 12 de setembro de 2016. 
 
                    A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº. 23082.009219/2016-82,  
 
                    RESOLVE:  
 

        CONCEDER Promoção por Titulação da Classe “B”, com 
denominação de Professor Assistente, Nível 02, para a Classe “C”, com 
denominação de Professor Adjunto, Nível 01, ao(à) servidor(a) LORENA 
LIMA DE MORAES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 2000724, Professor(a) do Magistério Superior, lotado(a) no(a) 
Unidade Acadêmica de Serra Talhada, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, por ser portador(a) do Título de 
Doutor(a) em Ciências Sociais, com efeitos financeiros e cômputo de 
interstício a partir de 11/05/2016, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 483/2016, de 
08/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
na folha n°. 32 do Processo acima mencionado.  

 
 
PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 926/2016-SUGEP, de 16 de setembro de 2016. 

 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.016271/2015-12, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder aceleração da promoção da Classe “A” nível 01, 
com denominação de Professor Adjunto “A”, para Classe “C” nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, por ser portador do título de Doutor em 
Ciência da Computação, ao(à) servidor(a) VICTOR WANDERLEY COSTA 
DE MEDEIROS, admitido em 21/03/2013, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 2019398, Professor do Magistério Superior, 
lotado(a) no(a) Departamento de Estatística e Informática, Regime de 

Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, para fins 
de cômputo de interstício e efeitos financeiros a partir de 12/07/2016, com 
base na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, 
conforme a Decisão nº. 545/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 99 do Processo acima 
mencionado. 
 

 
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 923/2016-SUGEP, de 15 de setembro de 2016. 

 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.008295/2016-71, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder aceleração da promoção da Classe “A” nível 01, 
com denominação de Professor Adjunto “A”, para Classe “C” nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, por ser portador do título de Doutor em 
Matemática, ao(à) servidor(a) THAMIRES SANTOS CRUZ, admitido em 
03/05/2013, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1807079, Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de 
Matemática, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 
Dedicação Exclusiva, para fins de cômputo de interstício e efeitos financeiros 
a partir de 07/07/2016, com base na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, 
do Conselho Universitário, conforme a Decisão nº. 547/2016, de 26/08/2016, 
da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 
22 do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 922/2016-SUGEP, de 15 de setembro de 2016. 

 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.008117/2016-40, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder aceleração da promoção da Classe “A” nível 01, 
com denominação de Professor Adjunto “A”, para Classe “C” nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, por ser portador do título de Doutor em 
Matemática, ao(à) servidor(a) CLESSIUS SILVA, admitido em 03/05/2013, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1807070, 
Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de 
Matemática, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 
Dedicação Exclusiva, para fins de cômputo de interstício e efeitos financeiros 
a partir de 20/05/2016, com base na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, 
do Conselho Universitário, conforme a Decisão nº. 548/2016, de 26/08/2016, 
da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 
23 do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 928/2016-SUGEP, de 16 de setembro de 2016. 
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                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.005605/2016-03, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder aceleração da promoção da Classe “A” nível 02, 
com denominação de Professor Assistente “A”, para Classe “B” nível 01, com 
denominação de Professor Assistente, por ser portador do título de Mestre em 
Informática, ao(à) servidor(a) PRISCILLA KELLY MACHADO VIEIRA, 
admitido em 21/03/2013, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº. 2019309, Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) 
Unidade Acadêmica de Garanhuns, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, para fins de cômputo de interstício 
e efeitos financeiros a partir de 12/07/2016, com base na Resolução n°. 
062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme a Decisão nº. 
546/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 
CPPD, constante na folha n°. 94 do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 917/2016-SUGEP, de 12 de setembro de 2016. 

 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.000707/2016-24, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder reconhecimento de título e retribuição por 
titulação, por ser portador(a) do Título de Doutor em Ciência da Computação, 
obtido na Universidade Federal Fluminense, ao(à) servidor(a) RIAN 
GABRIEL SANTOS PINHEIRO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 2114959, Professor do Magistério Superior, jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) 
no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, recomendando a Retribuição por 
Titulação pela obtenção do título de Doutor, permanecendo na Classe “A”, 
Nível 1, porém mudando da denominação de Professor Assistente “A”, para 
denominação de Professor Adjunto “A”, de acordo com a Lei nº. 12.772/2012, 
alterada pela Lei nº. 12.863/2013 e MP 614/2013, com efeitos financeiros a 
partir de 14/03/2016, com base na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do 
Conselho Universitário, e conforme a Decisão nº. 524/2016, de 26/08/2016, 
da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 
64 do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
 
 

PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 916/2016-SUGEP, de 12 de setembro de 2016. 
 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011876/2016-90, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder reconhecimento de título e retribuição por 
titulação, por ser portador(a) do Título de Mestre em Matemática, obtido na 
Universidade Federal da Paraíba, ao(à) servidor(a) LEON TARQUINO DA 
COSTA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1237228, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) 
no(a) Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas, recomendando a Retribuição por 
Titulação pela obtenção do título de Mestre, permanecendo na Classe “D-I”, 
Nível 1, porém mudando da retribuição de Especialização, para a retribuição 
de Mestre, de acordo coma Lei nº. 12.863/2013 e MP 614/2013, com efeitos 
financeiros a partir de 17/06/2016, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, e conforme a Decisão nº. 511/2016, 
de 26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, 
constante na folha n°. 122 do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
 
 

PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 914/2016-SUGEP, de 12 de setembro de 2016. 
 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.009174/2016-46, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder reconhecimento de título e promoção por titulação 
da Classe “B”, com denominação de Professor Assistente, Nível 02, para a 
Classe “C”, com denominação de Professor Adjunto, Nível 01, ao(à) 
servidor(a) PLINIO PEREIRA GOMES JUNIOR, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1776586, Professor do Magistério 
Superior, jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, por ser 
portador(a) do Título de Doutor(a) em Genética, obtido na Universidade 
Federal de Pernambuco, com cômputo de interstício a partir de 17/05/2016 e 
os efeitos financeiros a partir de 17/05/2016, com base na Resolução n°. 
062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, e conforme a Decisão 
nº. 509/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 
CPPD, constante na folha n°. 32 do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
 

PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 

 
 

PORTARIA Nº. 913/2016-SUGEP, de 12 de setembro de 2016. 
 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.005519/2016-92, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder reconhecimento de título e promoção por titulação 
da Classe “B”, com denominação de Professor Assistente, Nível 01, para a 
Classe “C”, com denominação de Professor Adjunto, Nível 01, ao(à) 
servidor(a) ROMERO LUIZ MENDONÇA SALES FILHO, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1696875, Professor do Magistério 
Superior, jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, por ser 
portador(a) do Título de Doutor(a) em Engenharia da Produção, obtido na 
Universidade Federal de Pernambuco, com cômputo de interstício a partir de 
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29/04/2016 e os efeitos financeiros a partir de 29/04/2016, com base na 
Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, e 
conforme a Decisão nº. 537/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 89 do Processo acima 
mencionado. 
 

 
 

 
PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 912/2016-SUGEP, de 12 de setembro de 2016. 

 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.005639/2016-90, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder reconhecimento de título e benefícios financeiros 
ao(à) servidor(a) LUCIANO PIRES DE ANDRADE, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2409926, Professor do Magistério 
Superior, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, Regime de 
Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, por ser 
portador(a) do Título de Doutor(a) em Etnobiologia e Conservação da 
Natureza, obtido na Universidade Federal Rural de Pernambuco, com efeitos 
financeiros a partir de 13/05/2016, com base na Resolução n°. 062/2015, de 
05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme a Decisão nº. 538/2016, de 
26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante 
na folha n°. 26 do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 911/2016-SUGEP, de 12 de setembro de 2016. 

 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011969/2016-14, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder reconhecimento de título e benefícios financeiros 
ao(à) servidor(a) UGO LIMA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº. 2299464, Professor do Magistério Superior, 
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, Regime de Trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, por ser portador(a) 
do Título de Doutor(a) em Recursos Pesqueiros e Aquicultura, obtido na 
Universidade Federal Rural de Pernambuco, com efeitos financeiros a partir 
de 17/06/2016, com base na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do 
Conselho Universitário, conforme a Decisão nº. 520/2016, de 26/08/2016, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 25 
do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 910/2016-SUGEP, de 12 de setembro de 2016. 

 
 

                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.005483/2016-47, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder reconhecimento de título e benefícios financeiros 
ao(à) servidor(a) MARIA APARECIDA AMORIM SIBALDO DE 
CARVALHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1783786, Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Garanhuns, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais com Dedicação Exclusiva, por ser portador(a) do Título de 
Doutor(a) em Ciência da Computação, obtido na Universidade Federal de 
Pernambuco, com efeitos financeiros a partir de 26/04/2016, com base na 
Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do Conselho Universitário, conforme 
a Decisão nº. 539/2016, de 26/08/2016, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente – CPPD, constante na folha n°. 85 do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 909/2016-SUGEP, de 12 de setembro de 2016. 

 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.016315/2016-87, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder reconhecimento de título e benefícios financeiros 
ao(à) servidor(a) LUCIA MAIA CAVALCANTI FERREIRA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 0384011, Professor do 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Zootecnia, Regime de 
Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, por ser 
portador(a) do Título de Doutor(a) em Ciência Veterinária, obtido na 
Universidade Federal Rural de Pernambuco, com efeitos financeiros a partir 
de 19/08/2016, com base na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do 
Conselho Universitário, conforme a Decisão nº. 562/2016, de 26/08/2016, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 15 
do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
PORTARIA Nº. 925/2016-SUGEP, de 15 de setembro de 2016. 

 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.009168/2016-99, 
 
                     RESOLVE: 
 

         Conceder reconhecimento de título e benefícios financeiros 
ao(à) servidor(a) SERGIO DE SA LEITAO PAIVA JUNIOR, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1551265, Professor do 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, 
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação 
Exclusiva, por ser portador(a) do Título de Doutor(a) em Genética, obtido na 
Universidade Federal de Pernambuco, com efeitos financeiros a partir de 
19/05/2016, com base na Resolução n°. 062/2015, de 05/05/2015, do 
Conselho Universitário, conforme a Decisão nº. 544/2016, de 26/08/2016, da 
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Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante na folha n°. 63 
do Processo acima mencionado. 
 

 
 

 
PATRICIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - SUGEP 
 

 
 


